
3. O direito à dedução do imposto sobre o valor acrescentado pago a 
montante sobre prestações destinadas a realizar uma transmissão 
de acções é conferido, por força do artigo 17. o , n. os 1 e 2, da 
Sexta Directiva 77/388, conforme alterada pela Directiva 95/7, e 
do artigo 168. o da Directiva 2006/112, se existir uma relação 
directa e imediata entre as despesas relacionadas com as prestações 
a montante e o conjunto das actividades económicas do sujeito 
passivo. Cabe ao órgão jurisdicional de reenvio determinar, tendo 
em conta todas as circunstâncias em que decorrem as operações em 
causa no processo principal, se as despesas realizadas são suscep­
tíveis de ser incorporadas no preço das acções vendidas ou se fazem 
parte unicamente dos elementos constitutivos do preço das opera­
ções abrangidas pelas actividades económicas do sujeito passivo. 

4. As respostas às questões anteriores não são afectadas pela circuns­
tância de a transmissão das acções se realizar em várias operações 
sucessivas. 

( 1 ) JO C 79, de 29.03.2008 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 
29 de Outubro de 2009 (pedido de decisão prejudicial do 
Tribunal du travail d’Esch-sur-Alzette — Luxemburgo) — 

Virginie Pontin/T-Comalux SA 

(Processo C-63/08) ( 1 ) 

(«Política social — Protecção das trabalhadoras grávidas, 
puérperas ou lactantes no trabalho — Directiva 92/85/CEE 
— Artigos 10. o e 12. o — Proibição de despedimento durante o 
período compreendido entre o início da gravidez e o termo da 
licença por maternidade — Protecção jurisdicional dos direitos 
conferidos aos cidadãos pelo direito comunitário — Igualdade 
de tratamento entre homens e mulheres — Directiva 
76/207/CEE — Artigo 2. o , n. o 7, terceiro parágrafo — 
Tratamento menos favorável de uma mulher no quadro da 
gravidez ou da licença de maternidade — Restrição das vias 
de impugnação judicial que assistem às mulheres despedidas 

durante a sua gravidez») 

(2009/C 312/05) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunal du travail d’Esch-sur-Alzette 

Partes no processo principal 

Demandante: Virginie Pontin 

Demandada: T-Comalux SA 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Tribunal du travail d’Esch-sur- 
-Alzette — Interpretação dos artigos 10. o e 12. o da Directiva 

92/85/CEE do Conselho, de 19 de Outubro 1992, relativa à 
implementação de medidas destinadas a promover a melhoria 
da segurança e da saúde das trabalhadoras grávidas, puérperas 
ou lactantes no trabalho (JO L 348, p. 1), e do artigo 2. o da 
Directiva 76/207/CEE do Conselho, de 9 de Fevereiro de 1976, 
relativa à concretização do princípio da igualdade de tratamento 
entre homens e mulheres no que se refere ao acesso ao em­
prego, à formação e promoção profissionais e às condições de 
trabalho (JO L 39, p. 40; EE 05 F2 p. 70) — Âmbito da 
protecção jurídica de uma trabalhadora grávida, vítima de 
despedimento — Compatibilidade com as directivas já referidas 
de uma legislação nacional que sujeita a acção judicial intentada 
pela trabalhadora grávida despedida a prazos pré-estabelecidos 
curtos, de oito e de quinze dias, e restringe o âmbito desta 
acção à manutenção ou à reintegração na empresa da trabalha­
dora grávida despedida, excluindo qualquer indemnização 

Dispositivo 

1. Os artigos 10. o e 12. o da Directiva 92/85/CEE do Conselho, de 
19 de Outubro de 1992, relativa à implementação de medidas 
destinadas a promover a melhoria da segurança e da saúde das 
trabalhadoras grávidas, puérperas ou lactantes no trabalho (décima 
directiva especial na acepção do n. o 1 do artigo 16. o da Directiva 
89/391/CEE), devem ser interpretados no sentido de que não se 
opõem à legislação de um Estado-Membro que prevê uma via de 
impugnação judicial específica no contexto da proibição de despe­
dimento de trabalhadoras grávidas, puérperas ou lactantes consa­
grada no referido artigo 10. o , que deve ser exercida em conformi­
dade com as regras processuais que lhe são próprias, desde que, 
porém, estas regras não sejam menos favoráveis do que as relativas 
a acções similares de natureza interna (princípio da equivalência) e 
não sejam formuladas de forma a tornar impossível na prática o 
exercício dos direitos reconhecidos pela ordem jurídica comunitária 
(princípio da efectividade). Não se afigura que um prazo de cadu­
cidade de quinze dias, como o instituído no artigo L. 337-1, 
n. o 1, quarto parágrafo, do Código do Trabalho luxemburguês, 
satisfaça essa condição, o que incumbe, porém, ao tribunal de 
reenvio verificar. 

2. O artigo 2. o da Directiva 76/207/CEE do Conselho, de 9 de 
Fevereiro de 1976, relativa à concretização do princípio da igual­
dade de tratamento entre homens e mulheres no que se refere ao 
acesso ao emprego, à formação e promoção profissionais e às 
condições de trabalho, conforme alterada pela Directiva 
2002/73/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de 
Setembro de 2002, em conjugação com o artigo 3. o da versão 
alterada da Directiva 76/207, deve ser interpretado no sentido de 
que se opõe à legislação de um Estado-Membro, como a estabe­
lecida no artigo L. 337-1 do Código do Trabalho luxemburguês, 
especificamente relacionada com a protecção prevista no artigo 
10. o da Directiva 92/85 em caso de despedimento de trabalha­
doras grávidas, puérperas ou lactantes, que priva a trabalhadora 
grávida alvo de uma medida de despedimento durante a sua 
gravidez do direito de intentar uma acção de indemnização, ao 
passo que esta acção pode ser intentada por qualquer outro traba­
lhador despedido, se essa limitação das vias de impugnação judicial 
constituir um tratamento menos favorável de uma mulher no
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quadro da gravidez. Esse é, em particular, o caso se as regras 
processuais referentes à única acção que pode ser intentada em 
caso de despedimento das referidas trabalhadoras não respeitarem 
o princípio da protecção jurisdicional efectiva dos direitos conferidos 
aos cidadãos pelo direito comunitário, o que compete ao tribunal 
de reenvio verificar. 

( 1 ) JO C 93, de 12.4.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 27 de 
Outubro de 2009 (pedido de decisão prejudicial do 
Landesgericht Linz — Áustria) — Land Oberösterreich/ 

ČEZ as 

(Processo C-115/08) ( 1 ) 

(«Acção destinada a fazer cessar as perturbações ou o risco de 
perturbações causadas a imóveis, provenientes de uma central 
nuclear situada no território de outro Estado-Membro — 
Obrigação de tolerar as perturbações e o risco de perturbações 
causadas por instalações que foram objecto de uma autoriza­
ção administrativa no Estado do foro — Não consideração das 
autorizações emitidas noutros Estados-Membros — Igualdade 
de tratamento — Princípio da não discriminação em razão da 

nacionalidade no âmbito de aplicação do Tratado CEEA») 

(2009/C 312/06) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Landesgericht Linz 

Partes no processo principal 

Demandante: Land Oberösterreich 

Demandada: ČEZ as 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Landesgericht Linz (Áustria) — 
Interpretação do princípio da livre circulação de mercadorias, da 
liberdade de estabelecimento, da não discriminação em razão da 
nacionalidade e da lealdade — Disposição nacional que apenas 
prevê uma acção de indemnização em caso de distúrbios cau­
sados por instalações que tenham sido objecto de autorização 
administrativa — Limitação da aplicação desta disposição às 
autorizações emitidas pelas autoridades nacionais, que origina 
a possibilidade de intentar uma acção cível para cessação de 
actividade em caso de distúrbios provenientes de uma instalação 
situada no território de outro Estado-Membro Central nuclear 
de Temelín 

Dispositivo 

1. O princípio da proibição de discriminação em razão da naciona­
lidade no âmbito de aplicação do Tratado CEEA opõe-se à apli­
cação da legislação de um Estado-Membro, como a que está em 
causa no processo principal, nos termos da qual uma empresa que 
disponha das autorizações administrativas necessárias para explo­
rar uma central nuclear situada no território de outro Estado- 

-Membro pode ser demandada numa acção judicial destinada a 
fazer cessar as perturbações ou eliminar o risco de perturbações 
causadas a imóveis vizinhos, provenientes dessa instalação, en­
quanto que as empresas que disponham de uma instalação indus­
trial situada no Estado-Membro do foro e que aí tenham obtido 
uma autorização administrativa não podem ser demandadas numa 
acção desse tipo, só podendo ser demandadas numa acção para 
pagamento de uma indemnização pelos prejuízos causados a 
imóveis vizinhos. 

2. Cabe ao órgão jurisdicional nacional dar à lei interna aplicável, na 
medida do possível, uma interpretação conforme com as exigências 
do direito comunitário. Se essa aplicação conforme não for possível, 
o órgão jurisdicional nacional tem o dever de aplicar integralmente 
o direito comunitário e de proteger os direitos que este confere aos 
particulares, deixando de aplicar, se necessário, qualquer disposição 
na medida em que a sua aplicação, nas circunstâncias do caso 
concreto, conduza a um resultado contrário ao direito comunitário. 

( 1 ) JO C 142, de 7.6.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 29 de 
Outubro de 2009 (pedido de decisão prejudicial do Tallinna 
Halduskohus — República da Estónia) — Rakvere 
Lihakombinaat AS/Põllumajandusministeerium, Maksu- ja 

Tolliameti Ida maksu- ja tollikeskus 

(Processo C-140/08) ( 1 ) 

[Pauta aduaneira comum — Nomenclatura Combinada — 
Classificação pautal — Pedaços e miudezas de galos e 
galinhas, congelados — Adesão da Estónia — Medidas tran­
sitórias — Produtos agrícolas — Existências excedentárias — 

Regulamento (CE) n. o 1972/2003] 

(2009/C 312/07) 

Língua do processo: estónio 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tallinna Halduskohus 

Partes no processo principal 

Recorrente: Rakvere Lihakombinaat AS 

Recorridos: Põllumajandusministeerium, Maksu- ja Tolliameti Ida 
maksu- ja tollikeskus 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Tallinna Halduskohus — Inter­
pretação do Anexo I do Regulamento (CEE) n. o 2658/87 do 
Conselho, de 23 de Julho de 1987, relativo à nomenclatura 
pautal e estatística e à pauta aduaneira comum (JO L 256, 
p. 1), e do artigo 4. o , n. os 1 e 2, do Regulamento (CE) 
n. o 1972/2003 da Comissão, de 10 de Novembro de 2003, 
relativo às medidas transitórias a adoptar no que diz respeito ao
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